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Va, assistente de Trânsito, matrícula nº 57193989/1 e SHirlEi KETiNira 
HoSaNa MUNiZ, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175581/1 para, sob 
a presidência do primeiro, darem continuidade a apuração dos fatos com 
aproveitamento de todos os atos realizados pela comissão anterior, no pra-
zo de 60 (sessenta) dias, conforme art. 208 da lei 5.810/94, assegurando 
ao acusado os princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa.
ii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN-Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP

Protocolo: 719733
Portaria Nº 227 /2021-cGd/Pad/diVersas, 
Belém, 15 de outubro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 06/2021-comissão de Pad, 
de 15.10.21, subscrito pelo Presidente da comissão Joaquim José aguiar 
Rodrigues, por meio do qual solicita e justifica a concessão de Recon-
dução para a realização de atos processuais, conforme artigo 208 da lei 
5.810/94, e posterior conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
2021/471200;
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir a comissão composta pelos servidores, JoaQUiM JoSÉ 
aGUiar rodriGUES, assistente de Trânsito, riTa dE cáSSia VarEla Pi-
NHEiro, auxiliar de Trânsito e lUcilEidE oliVEira NaSciMENTo, au-
xiliar operacional de Trânsito, para, sob a presidência do primeiro, dar 
continuidade e a devida conclusão dos trabalhos iniciados pela comissão 
Processante, instituída pela PorTaria Nº 04/2021-cGd/Pad, de 15 de 
abril de 2021, publicada no doE nº 34.560, de 22/04/2021, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a partir de 18.10.2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa.
Portaria 032/2019-dG/cGP

Protocolo: 719711
Portaria Nº 228/2021-cGd/Pad/diVersas, 
Belém, 15 de outubro de 2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 011/2021-cPad, de 
15.10.2021, subscrito pelo Presidente da comissão Joaquim José aguiar 
Rodrigues, por meio do qual solicita e justifica a concessão de Recon-
dução para a realização de atos processuais, conforme artigo 208 da lei 
5.810/94, e posterior conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
2018/425572;
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir, a comissão composta pelos servidores, JoaQUiM JoSÉ 
aGUiar rodriGUES, assistente de Trânsito, riTa dE cáSSia VarEla Pi-
NHEiro, auxiliar de Trânsito e lUcilEidE oliVEira NaSciMENTo, auxiliar 
operacional de Trânsito, para, sob a presidência do primeiro, dar continui-
dade e a devida conclusão dos trabalhos iniciados pela comissão Proces-
sante, instituída pela PorTaria Nº 05/2021-cGd/Pad, de 15 de abril de 
2021, publicada no doE nº 34.560, de 22 de abril de 2021, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir de 18.10.2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe-dETraN/Pa
Portaria 032/2019-dG/cGP

Protocolo: 719725
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eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 112/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a SEMUTraN de ananindeua, inscrita no cNPJ 
n° 05.058.441/0001-678.
oBJETo do coNVÊNio: delegação recíproca de competências entre os 
partícipes como órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, para fins de au-
tuação, retenção, recolhimento de documentos vencidos, remoção, jul-
gamento e processamento de autos de infração lavrados por agentes de 
trânsito do dETraN/Pa e da SEMUTraN.
ViGÊNcia: início: 14/09/2021 Término: 13/09/2023

foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/09/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
(republicado por incorreção no doe 34.699 de 15/09/2021)

Protocolo: 719297
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coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 101/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a PrEfEiTUra MUNiciPal dE PiÇarra, inscrita 
no cNPJ n° 016.121.63/0001-98
oBJETo do coNVÊNio: o mumicípio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso III, do Código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 21/10/2021 Término: 20/10/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 21/10/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 719299
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 3572/2021-daF/cGP, de 13/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1113707;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Enivaldo Pardauil da costa, matrícula nº 57198277/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUiNHENToS rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas even-
tuais e de pronto pagamento durante a realização de operação de fisca-
lização de trânsito que será realizada nas circunscrições do município de 
abaetetuba.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 19/10 à 02/11/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3581/2021-daF/cGP, de 14/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1112285;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
olenilson Santos Gomes, matrícula nº 57174115/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
800,00 (oiTocENToS rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto pagamento no municipio de igarapé-açú.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339033-r$-500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 17 à 24/10/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 3589/2021-daF/cGP, de 14/10/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1115612;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Silvia cristina Vilhena Pinheiro, matrícula nº 57201348/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
900,00 (NoVEcENToS rEaiS) e destinam-se a realização de atendimento 
de vistoria veicular.


